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PORTARIA Nº 19/2026
DE 26 DE MARÇO DE 2026

AUTORIZA  A  INCLUSÃO  DE  NOVAS  FAMÍLIAS  BENEFICIÁRIAS  DA 
TARIFA SOCIAL DE ÁGUA E ESGOTO, CONSOLIDA AS INCLUSÕES JÁ 
REALIZADAS  E  ESTABELECE  PRAZO  PARA  REGULARIZAÇÃO 
CADASTRAL, NA FORMA QUE INDICA.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, previstas no art. 4º, parágrafo único, inciso I, e no art. 17, inciso I e 
III da Lei nº 6.661/2009, de 28 de agosto de 2009, no Contrato de Concessão da Microrregião de Água e 
Esgoto de Sergipe – MAES, e nas normas federais aplicáveis ao saneamento básico, e

Considerando a Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece como objetivo da regulação a definição de 
tarifas  que assegurem o  equilíbrio  econômico-financeiro  da  prestação dos  serviços  e  a  modicidade 
tarifária, e a Lei Federal nº 14.898/2024, que instituiu diretrizes nacionais para a Tarifa Social de Água e 
Esgoto e atribuiu às entidades reguladoras a responsabilidade pela sua implementação e fiscalização;

Considerando as  Normas  de  Referência  nº  6/2024  e  nº  13/2025  da  Agência  Nacional  de  Águas  e 
Saneamento Básico  –  ANA,  que disciplinam a  regulação tarifária  e  a  estrutura  da  Tarifa  Social  e  a 
Cláusula 4.3 do Anexo III do Contrato de Concessão, que prevê a concessão de Tarifa Social aos usuários 
enquadrados nos critérios legais e regulatórios;

Considerando a  Portaria  AGRESE nº  55/2025,  que determinou a ampliação do número de usuários 
enquadrados na categoria residencial social, resultando na inclusão de 32.000 famílias beneficiárias;

Considerando a Portaria AGRESE nº 15/2026, que estabeleceu a adequação da tarifa social de água e 
esgoto estabelecida na Lei Federal nº 14.989/2024, no âmbito dos serviços públicos de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário no Estado de Sergipe, critérios de elegibilidade para inclusões de novas 
famílias, e procedimentos e regras para implementação da tarifa social no Estado de Sergipe;

Considerando  o  Ofício  nº  246/2026-Iguá/SE,  por  meio  do  qual  a  Concessionária  Iguá  Sergipe  S.A. 
apresentou informações e providências relacionadas à adequação da implementação da Tarifa Social, 
nos termos da Portaria AGRESE nº 15/2026;

Considerando o  interesse  público  na  ampliação  do  acesso  ao  benefício  da  Tarifa  Social,  em 
conformidade com a legislação federal, com o contrato de concessão e com os critérios estabelecidos na 
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Portaria nº 15/2026;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na Reunião realizada no dia 26 de março 
de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a inclusão automática de 51.567 (cinquenta e um mil, quinhentos e sessenta e sete) 
novas  famílias  na  categoria  Tarifa  Social  de  água e  esgoto,  em razão do atendimento aos  critérios 
estabelecidos na Portaria AGRESE nº 15/2026.

§1º As famílias autorizadas neste artigo correspondem ao grupo de usuários com aderência cadastral 
consistente  identificado pela Concessionária  Iguá Sergipe S.A.,  conforme informações prestadas  por 
meio do Ofício nº 246/2026-Iguá/SE.

§2º As inclusões previstas neste artigo, somadas às inclusões anteriormente determinadas pela Portaria 
nº  55/2025,  perfazem,  a  partir  da  publicação desta Portaria,  o  total  de  83.567 (oitenta  e três  mil, 
quinhentos e sessenta e sete) famílias beneficiadas pela Tarifa Social no âmbito da concessão.

Art.  2º Determinar  que  a  Concessionária  Iguá  Sergipe  S.A.  promova,  no  prazo  máximo  de  até  90 
(noventa) dias, a regularização cadastral dos usuários classificados como de baixa aderência cadastral, 
para  inclusão  de  21.000  (vinte  e  uma  mil)  famílias,  conforme  informações  prestadas  pela  própria 
Concessionária.

§1º A regularização deverá ocorrer mediante verificação, atualização e validação dos dados cadastrais 
necessários ao enquadramento na Tarifa Social, observado o disposto na Portaria nº 15/2026.

§2º A Concessionária deverá encaminhar à AGRESE relatório circunstanciado comprovando as inclusões 
realizadas, após o término do prazo estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 26 de março de 2026

Luiz Hamilton Santana De Oliveira
Diretor-Presidente – AGRESE
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documento é válido.
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O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/03/2026 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
26/03/2026 13:56:38
(Docflow)




Página:1 de 1

Extrato da PORTARIA N° 19/2026, de 26/03/2026. Porc. nº 115/2025. AGÊNCIA REGULADORA DOS 
SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  SERGIPE  –  AGRESE.  Objeto:  AUTORIZA  a  inclusão  de  novas  famílias 
beneficiárias da Tarifa Social de água e Esgoto,  CONSOLIDA as inclusões já realizadas e  ESTABELECE 
prazo  para  regularização  cadastral.  Vigência: com  a  publicação  deste  Extrato  no  D.O.E.,  sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju, 26 de março de 2026

Luiz Hamilton Santana De Oliveira
Diretor-Presidente – AGRESE
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